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PREFEITURA CONTRATA MAIS 95  
PROFISSIONAIS PARA A EDUCAÇÃO

Reforma na Hemodiálise
segue em ritmo acelerado
Uma das obras mais importantes na área 
de Saúde, a reforma do setor de hemo-
diálise da Santa Casa deverá ser en-
tregue à população em abril. No local, 
18 operários trabalham em ritmo ace-
lerado para a conclusão da obra que re-
cebe investimento de R$ 1,7 milhão.  
O prédio conta com mais de 700 m² e 
quando estiver concluído terá 50 esta-

Reforçando seu com-
promisso de sempre es-
tar melhorando o ensi-
no público da cidade, a 
Prefeitura de Mogi Mirim 
tem trabalhado no forta-
lecimento do quadro de 
servidores da Secreta-
ria de Educação. Nesse 
sentido, contratou mais 
95 profissionais para 
os cargos de profes-
sor, professor de apoio, 
merendeira, monitor de 
pessoa com deficien-
cia e monitor de trans-
porte escolar. Eles se 
juntarão aos 65 novos 
servidores  que já ti-
nham sido contratados 
somente neste ano de 
2024. Desse total, foram 

35 monitores de pessoa 
com deficiência, além 
de professores de apoio 
para a educação bási-
ca. A Prefeitura também 
contratou educadores 
infantis, professores de 
primeira infância, bem 
como docentes para a 
educação básica em di-
versas especialidades, 
como artes plásticas, 
inglês e DA. E tão logo 
seja encerrado o mais 
recente concurso aber-
to, haverá a contratação 
de intérprete de Libras 
(Língua Brasileira de 
Sinais) para atuar junto 
aos portadores de defi-
ciência auditiva da rede 
municipal de ensino.
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ções de hemodiálise, 15 a mais do que a 
capacidade atual. A hemodiálise ainda con-
tará com uma recepção, dois consultórios, 
área de espera, almoxarifado, sala de ge-
rência, emergência, sala de isolamento, tria-
gem, sanitários, dentre outras melhorias.  
Vale ressaltar que o serviço de he-
modiálise prestado pela Santa Casa 
de Mogi Mirim é referência na região.

VAGAS DO PAT
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 01/2022

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº. 01/2022 CONVOCAÇÃO DE APRO-
VADOS EM PROCESSO SELETIVO PARA PROVIMENTO DE VAGAS 
DO QUADRO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “08 DE 
ABRIL” – CON8.
O PRESIDENTE DESTE CONSÓRCIO, com sede administrativa na cida-
de de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, na Rua Dr. José Alves, nº 403 
– Centro, no uso de suas atribuições legais, que homologou o resultado 
dos aprovados e classificados em processo seletivo, divulgado através do 
edital, o qual foi publicado nesta imprensa no dia 23 de Março de 2022, 
observando as necessidades dos serviços, o número de vagas existentes 
e a estrita ordem de classificação. CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo 
relacionado(s) a comparecer(em) no endereço mencionado, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar desta convocação, no horário das 09h00 
às 12h00, para entrega dos documentos admissionais (CTPS Original 
/ 01 foto 3x4 / Cópias: CPF / RG / PIS / Título de Eleitor / Reservista / 
Comprovante de Endereço / Diploma / Histórico Escolar / Certidão de 
Nascimento ou Casamento / CNH / Carteira Funcional / Declaração de 
Bens / Certidão de Nascimento e CPF de Filhos menores de 14 anos). 
O candidato convocado para a contratação obriga-se a declarar no prazo 
mencionado acima se aceita ou não assumir o cargo para o qual foi sele-
cionado. O candidato que não comparecer no prazo acima estabeleci-
do será considerado desistente, conforme previsto em Edital.

RELAÇÃO DO(s) CONVOCADO(s)
PARA O CARGO DE: ENFERMEIRO 40 HORAS

CLASSIF.  INSCRIÇÃO.              NOME.          RG.
35 21902029 Dagoberto Francisco dos Santos 40 XXXXX 2-6

PARA O CARGO DE: PORTEIRO / CONTROLADOR DE ACESSO

CLASSIF.  INSCRIÇÃO.              NOME.     RG.
27 21900607 Alexandre de Souza Silva 26 XXXXX 54

Mogi Mirim, 01 de março de 2024.

PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 01/2023

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº. 01/2023 CONVOCAÇÃO DE APRO-
VADOS EM PROCESSO SELETIVO PARA PROVIMENTO DE VAGAS 
DO QUADRO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “08 DE 
ABRIL” – CON8.
O PRESIDENTE DESTE CONSÓRCIO, com sede administrativa na cidade 
de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, na Rua Dr. José Alves, nº 403 – 
Centro, no uso de suas atribuições legais, que homologou o resultado 
dos aprovados e classificados em processo seletivo, divulgado através do 
edital, o qual foi publicado nesta imprensa no dia 15 de Agosto de 2023, 
observando as necessidades dos serviços, o número de vagas existentes 
e a estrita ordem de classificação. CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo 
relacionado(s) a comparecer(em) no endereço mencionado, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar desta convocação, no horário das 09h00 
às 12h00, para entrega dos documentos admissionais (CTPS Original 
/ 01 foto 3x4 / Cópias: CPF / RG / PIS / Título de Eleitor / Reservista / 
Comprovante de Endereço / Diploma / Histórico Escolar / Certidão de 
Nascimento ou Casamento / CNH / Carteira Funcional / Declaração de 
Bens / Certidão de Nascimento e CPF de Filhos menores de 14 anos). 
O candidato convocado para a contratação obriga-se a declarar no prazo 
mencionado acima se aceita ou não assumir o cargo para o qual foi sele-
cionado. O candidato que não comparecer no prazo acima estabeleci-
do será considerado desistente, conforme previsto em Edital.

RELAÇÃO DO(s) CONVOCADO(s)
PARA O CARGO DE: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 40 HORAS 

REGIÃO I
CLASSIF.  INSCRIÇÃO.              NOME.                  RG.

57 24000370 Edmara de Souza Muniz da Costa 41 XXXXX 84

58 24000276 Karen Elizabeth Tofoli 48 XXXXX 76

59 24002627 Rosana Garcia de Souza 46 XXXXX 57

PARA O CARGO DE: ASSISTENTE SOCIAL – REGIÃO I

CLASSIF.  INSCRIÇÃO.              NOME.                                RG.

2 24001915 Vivian Malaquias A. Davoli de 
Sousa 33 XXXXX 67-X

PARA O CARGO DE: BIÓLOGO – REGIÃO I

CLASSIF.  INSCRIÇÃO.              NOME.                     RG.
3 24000991 Ariane Marumoto 33 XXXXX 51

PARA O CARGO DE: TARM / TELEFONISTA SAMU – REGIÃO I

CLASSIF.  INSCRIÇÃO.              NOME.                   RG.
2 24000566 Márcia Ap. Cossa de Jesus 41 XXXXX 5-1

Mogi Mirim, 01 de março de 2024.

PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

PORTARIA Nº 075/24

NOMEIA A DIRETORIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO 
E DEFESA CIVIL, GESTÃO 2024/2026.

Dr. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA, Prefeito de Mogi Mirim, Estado de São 
Paulo, etc., no uso de suas atribuições legais

R E S O L V E:-

Nomear a Diretoria do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil, 
para a gestão 2024/2026, composta pelos seguintes membros:

Presidente: Luiz Roberto Di Martini       
Vice-presidente: Willian Meira Neri
 1ª Secretária: Flaviana Fernandes Ribeiro
 2ª Secretário: Nelson Theodoro Junior 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Mogi Mirim, 28 de fevereiro de 2 024.
 

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria 

PORTARIA Nº 076/24

DESIGNA GESTORES, GESTORES-SUBSTITUTOS, FISCAIS E FIS-
CAIS-SUBSTITUTOS, PARA FINS QUE ESPECIFICA.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA, Prefeito de Mogi Mirim, Estado de São 
Paulo, etc., no uso de suas atribuições legais; 

R E S O L V E :-

Art. 1º Designar, conforme disciplinado no Decreto Municipal nº 8.436, de 
14 de agosto de 2021, e na Instrução Normativa nº 02/2021, os servidores 
abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
dos seguintes instrumentos e o adequado cumprimento das cláusulas esta-
belecidas, referentes à Secretaria de Educação, celebrado entre o Municí-
pio de Mogi Mirim e as seguintes empresas:

FUNÇÃO NOME POR EXTENSO RE CPF
Gestor Célia Ataíde 0409 016.137.898-66
Fiscal Cristiano Gaioto 0490 286.088.968-00

Gestor-Substituto Seomara Pinto Guedes 2298 039.419.998-77
Fiscal-Substituto Silvia Aparecida Polydoro 0379 284.524.668-46

Registro de Pre-
ços:

 000299/2023 Vigência: 01/12/2023 Término: 
30/11/2024

Processo: 2023/014823
Fornecedor: MACINI COMERCIO E EXPORTAÇAO LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TENIS ESCO-
LAR.

Registro de Preços:  000299/2023 Vigência: 01/12/2023 Término: 
30/11/2024

Processo: 2023/014823
Fornecedor: GIANCARLO PERES BOLDARINE LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PARES DE 
MEIA.

Registro de 
Preços:

 000291/2023 Vigência: 24/11/2023 Término: 
23/11/2024

Processo: 2023/019199
Fornecedor: FENIX DO BRASIL SPORTS LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA MATERIAIS ESPORTIVOS

Registro de 
Preços:

 000293/2023 Vigência: 24/11/2023 Término: 
23/11/2024

Processo: 2023/019199
Fornecedor: T.D COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA MATERIAIS ESPORTIVOS

Registro de Pre-
ços:

 000294/2023 Vigência: 24/11/2023 Término: 
23/11/2024

Processo: 2023/019199
Fornecedor: RVL COMERCIO DE MATERIAIS E SERIÇOS 

EIRELI
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA MATERIAIS ESPORTIVOS

Art. 2º O Gestor-Substituto e o Fiscal-Substituto atuarão, durante a execu-
ção do contrato ou instrumento congênere, nas ausências e nos impedi-
mentos eventuais e regulamentares do Gestor e do Fiscal Titular.

Art. 3º Nos Contratos, ou instrumentos congêneres, considerados de baixa 
complexidade e nas Atas de Registro de Preços, as atribuições do Fiscal 
serão exercidas pelo Gestor.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigên-
cia até o vencimento do Contrato/Ata ou instrumento congênere. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Mogi Mirim, 29 de fevereiro de 2 024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria

LEI Nº 6.743

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, PELO PODER EXECUTIVO, 
A CELEBRAR CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-EDUCACIO-
NAL COM O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉ-
DIO DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 
SOUZA, PARA O FIM QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e o Prefeito Municipal Dr. 
PAULO DE OLIVEIRA E SILVA sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Mogi Mirim, pelo Poder Executivo, autorizado 
a celebrar Convênio de Cooperação Técnico-Educacional com o Governo 
do Estado de São Paulo, por intermédio do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza, objetivando a utilização de recursos da Contri-
buição de Iluminação Pública (CIP), nos conformes da Lei Complementar 
Municipal nº 280/2013, para fins de substituição do sistema de iluminação 
dos pátios externos da Faculdade de Tecnologia de Mogi Mirim “Arthur 
Azevedo”, por luminárias com tecnologia de LED.

Parágrafo único. As manutenções futuras também ficarão a cargo do Mu-
nicípio de Mogi Mirim.

Art. 2º O presente ajuste não prevê transferência de recursos financeiros 
ou materiais entre as partes, e será executado com recursos orçamentá-
rios próprios de cada um deles, na medida das respectivas atribuições.

Art. 3º O investimento a ser realizado pela Municipalidade junto à Insti-
tuição de Ensino de que trata esta Lei, deverá obedecer aos parâmetros 
estabelecidos no projeto básico de modernização da iluminação pública, 
conforme consta dos autos do Processo Administrativo nº 1731/2023.

Art. 4º As despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei correrão 
por conta de dotação orçamentária da Secretaria de Serviços Municipais, 
nas seguintes classificações funcionais programáticas: 01.52.11.15.451.1
001.4.4.90.51.00. - fonte 1; 01.52.11.15.451.1001.3.3.90.30.00 - fonte 1; e 
01.52.11.15.451.1001.3.3.90.39.00 - fonte 1.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   
  
Prefeitura de Mogi Mirim, 28 de fevereiro de 2 024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria

Projeto de Lei nº 001/2024
Autoria: Prefeito Municipal

LEI Nº 6.744

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SU-
PLEMENTAR, POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DE 2023, NO VALOR DE 
R$ 230.000,00.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e o Prefeito Municipal DR. 
PAULO DE OLIVEIRA E SILVA sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a efetuar a aber-
tura de crédito adicional especial suplementar, por superávit financeiro de 
2023, na importância de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), na se-
guinte classificação funcional programática:

01.45 SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE

01.45.11 Gestão de Meio Am-
biente

01.45.11.18.541.1002.2010 Manutenção das Ativ. de 
Meio Ambiente

4.4.90.52 Equipamentos e Mate-
rial Permanente

230.000,00

91
Fonte de Recurso –
Tesouro (Exercícios 

Anteriores)
                                                                              

TOTAL
230.000,00

Art. 2º Ficam alterados os valores constantes nos anexos  II  e III do PPA – 
2022 a 2025 e anexos V e VI  da LDO de 2024,  pelo valor ora suplementado 
na respectiva classificação programática constante do artigo 1º desta Lei. 
  
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Mogi Mirim, 28 de fevereiro de 2 024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria

Projeto de Lei nº 09/2024
Autoria: Prefeito Municipal

LEI Nº 6.745

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DE 2023, NO VALOR 
DE R$ 461.000,00.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e o Prefeito Municipal DR. 
PAULO DE OLIVEIRA E SILVA sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a efetuar a aber-
tura de crédito adicional especial suplementar, por superávit financeiro de 
2023, na importância de R$ 461.000,00 (quatrocentos e sessenta e um mil 
reais), na seguinte classificação funcional programática:

01.38 SECRETARIA DE SUPRI-
MENTOS E QUALIDADE

01.38.11 Gestão de Suprimentos e 
Qualidade

01.38.11.04.122.1000.1111 Reforma do Pátio da Frota 
Municipal

4.4.90.51 Obras e Instalações 461.000,00

91 Fonte de Recurso – Tesouro 
(Exerc. Anteriores)

                                                                              
TOTAL 461.000,00

Art. 2º Ficam alterados os valores constantes nos anexos II e III do PPA – 
2022 a 2025 e anexos V e VI da LDO de 2024, pelo valor ora suplementado 
na respectiva classificação programática constante do artigo 1º desta Lei. 
  
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Mogi Mirim, 28 de fevereiro de 2 024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria

Projeto de Lei nº 11/2024
Autoria: Prefeito Municipal

LEI Nº 6.746

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SU-
PLEMENTAR, POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DE 2023 E POR EXCES-
SO DE ARRECADAÇÃO, DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, NO VA-
LOR DE R$ 37.500.000,00.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e o Prefeito Municipal DR. 
PAULO DE OLIVEIRA E SILVA sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a efetuar abertura 
de crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, na importân-
cia de R$ 16.500.000,00 (dezesseis milhões e quinhentos mil reais), nas 
seguintes classificações funcionais programáticas:

01.46
SECRETARIA DE 

OBRAS E HABITAÇÃO 
POPULAR

01.46.11 Gestão de Obras e 
Habitação

01.46.11.15.451.1001.1006 Obras de Infraestrutura 
Urbana

4.4.90.51 Obras e Instalações   5.880.000,00

100.48 Código de Aplicação – 
FINISA V

07 Fonte de Recurso – 
Operação de Crédito

4.4.90.51 Obras e Instalações   7.700.000,00

100.53 Código de Aplicação – 
FINISA VI

07 Fonte de Recurso – 
Operação de Crédito

4.4.90.51 Obras e Instalações   2.920.000,00

100.54 Código de Aplicação – 
FINISA VII

07 Fonte de Recurso – 
Operação de Crédito

                                                                              
TOTAL 16.500.000,00

Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a efetuar a aber-
tura de crédito adicional especial suplementar, por superávit financeiro de 
2023, na importância de R$ 21.000.000,00 (vinte e um milhões de reais), na 
seguinte classificação funcional programática:

01.46
SECRETARIA DE 

OBRAS E HABITAÇÃO 
POPULAR

01.46.11 Gestão de Obras e 
Habitação

01.46.11.15.451.1001.1006 Obras de Infraestrutura 
Urbana

4.4.90.51 Obras e Instalações 21.000.000,00

110.00 Código de Aplicação – 
Geral

91
Fonte de Recurso – Te-
souro (Exerc. Anterio-

res)
                                                                              

TOTAL 21.000.000,00

Art. 3º Ficam alterados os valores constantes nos anexos II e III do PPA – 
2022 a 2025 e anexos V e VI da LDO de 2024, pelos valores ora suplemen-
tados nas respectivas classificações programáticas constantes dos artigos 
1º e 2º desta Lei.
  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Mogi Mirim, 28 de fevereiro de 2 024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria

Projeto de Lei nº 19/2024
Autoria: Prefeito Municipal
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LEI Nº 6.747

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
SUPLEMENTAR, POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, DE DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS, NO VALOR DE R$ 1.207.797,20.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e o Prefeito Municipal DR. 
PAULO DE OLIVEIRA E SILVA sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a efetuar a aber-
tura de crédito adicional especial suplementar, por excesso de arrecada-
ção, na importância de R$ 1.207.797,20 (um milhão, duzentos e sete mil, 
setecentos e noventa e sete reais e vinte centavos), na seguinte classifica-
ção funcional programática:

01.43 SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO

01.43.12 Gestão do Ensino
01.43.12.12.361.1003.2230 Pessoal e Encargos – 

Ens. Fund.

3.1.90.11
Vencimentos e Vanta-
gens Fixas – Pessoal 

Civil
1.207.797,20

261.0003
Complementação da 
União ao Fundeb - 

VAAR

05
Fonte de Recurso – 
Transf. e Convênios 

Federais - Vinculados
                                                                                        

TOTAL 1.207.797,20

Art. 2º Ficam alterados os valores constantes nos anexos II e III do PPA – 
2022 a 2025 e anexos V e VI da LDO de 2024, pelo valor ora suplementado 
na respectiva classificação programática constante do artigo 1º desta Lei. 
  
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Mogi Mirim, 28 de fevereiro de 2 024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria

Projeto de Lei nº 20/2024
Autoria: Prefeito Municipal

LEI 6.748

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE  CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
SUPLEMENTAR POR REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES     ORÇA-
MENTÁRIAS, JUNTO AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS 
DE MOGI MIRIM, NO VALOR DE  R$ 22.796.173,27.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e o Prefeito Municipal DR. 
PAULO DE OLIVEIRA E SILVA sanciona e promulga a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica a Seção de Contabilidade e Finanças do Serviço Autônomo 
de Água e Esgotos de Mogi Mirim (SAAE) autorizada a efetuar a abertu-
ra de crédito adicional especial suplementar, por remanejamento de do-
tações orçamentárias na importância de R$ 22.796.173,27 (vinte e dois 
milhões, setecentos e noventa e seis mil, cento e setenta e três reais e vin-
te e sete centavos) nas seguintes classificações funcionais programática:

03.13 ESGOTO E RESÍDUOS

03.13.01 Esgoto e Resíduos
03.13.01.17.512.3002.3.207 Ampliação, Reforma E Aparelhamento das Redes de Esgotos
4.5.67.82 Aporte De Recursos Pelo Parceiro Público Em Favor Do Parceiro Privado - 14.361.589,16 
03.13.01.17.512.3002.4208 Manutenção das Atividades de Coleta, e Tratamento de Esgoto

3.3.67.83 Contrato De Parc. Público Privada, Exceto Subvenções Econômicas, Aporte 
E Fundo Garantidor 8.434.584,11   

03 Fonte de Rec.- Próprios de Fundos Especiais de Despesa

22.796.173,27 TOTAL

Art. 2º O valor da presente abertura de crédito adicional especial suplemen-
tar, será coberto por meio de remanejamento total da seguinte classificação 
funcional programática vigente:

03.13 ESGOTO E RESÍDUOS

03.13.01 Esgoto e Resíduos
03.13.01.17.512.3002.4.208 Manutenção das Atividades de Coleta, e Tratamento de Esgoto
3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica                 (2031) 22.796.173,27
03 Fonte de Rec.- Próprios de Fundos Especiais de Despesa

22.796.173,27 TOTAL

 
 
Art. 3º Ficam alterados os valores constantes nos anexos II e III do PPA – 
2022 a 2025 e anexos V e VI da LDO de 2024, pelos valores ora suplemen-
tados e anulados nas respectivas classificações programáticas constantes 
dos artigo 1º e 2º desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Mogi Mirim, 28 de fevereiro de 2 024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria

Projeto de Lei nº 24/2024
Autoria: Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 05 DO CONVÊNIO Nº 07/2023

Processo Administrativo: nº 16.672/2023
Concedente: Prefeitura Municipal de Mogi Mirim – Sec. de Saúde
Convenente: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim
Objeto: Alterar a CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA VIGÊNCIA e alterar o 
ANEXO IV – TABELA DE PROCEDIMENTOS DAS CIRURGIAS ELETIVAS 
DO CONVÊNIO ADESÃO AO SUS Nº07/2023, atualizando os valores des-
criminados em decorrência da Resolução SS nº 198 de 29 de dezembro de 
2023.
Vigência: 21/02/2024 a 21/03/2024
Data de assinatura: 21/02/2024

CLARA ALICE FRANCO DE ALMEIDA CARVALHO
Secretária de Saúde

EDITAL DE EMBARGO

A Central de Fiscalização da Secretaria de Finanças da Prefeitura de Mogi 
Mirim, usando suas atribuições legais, torna público o presente Edital. 
Em atendimento aos artigos 211 e 213 da Lei Complementar Municipal n° 
363 de 03 de junho de 2022, Plano diretor vigente, FICAM EMBARGADAS, 
as seguintes obras:

Auto de Infração e Notificação 
nº: 002/2024

Data da La-
vratura: 28/02/2024

Proprietário/ 
Compromis-
sário:

IGNEZ APARECIDA SERRA CERQUEIRA; GUSTAVO 
SERRA CERQUEIRA; CARLA CAMARGO CERRA 
CERQUEIRA; RENATA CERRA CERQUEIRA; FERNAN-
DA CERQUEIRA BITTANTE; BRUNO THIELE MARTINI; 
PEDRO CERQUEIRA BITTANTE.

Matricula: 111.896

Endereço: Gleba 04 – Desmembramento 
Fazenda Santa Dionizia

Lotea-
mento: *

Quadra: * Lote: * Área: * m²
Infração: Implantação de parcelamento irregular de solo.
Estágio da 
Obra: *

Fiscal: Rodinei Aparecido Manoel

Auto de Infração e Notificação nº: 003/2024
Data da Lavratura: 28/02/2024
Proprietário/ Com-
promissário: LUCIANO BONETTI

Matricula: 111.896

Endereço: Gleba 04 – Desmembramento 
Fazenda Santa Dionizia

L o t e a -
mento: *

Quadra: * Lote: * Área: * m²
Infração: Implantação de parcelamento irregular de solo.
Estágio da Obra: *
Fiscal: Rodinei Aparecido Manoel

O descumprimento acarretará em lavratura de Auto de Infração Imposição 
de Multa, no valor correspondente a R$ 886,85 (Oitocentos e oitenta e seis 
reais e oitenta e cinco centavos), corrigido anualmente pelo Índice legal 
vigente, cujo valor será dobrado nas reincidências, conforme artigos 211 e 
213 da Lei complementar Municipal nº 363 de 03 de junho de 2022, Plano 
Diretor.

Mogi Mirim, 02 de março de 2024.

Mauro Zeuri
Secretário de Finanças

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA LIMPEZA DE PASSEIO PÚBLICO E 
SARJETA FRONTEIRIÇA DE IMÓVEL EDIFICADO OU NÃO

A Fiscalização de Posturas da Central de Fiscalização da Prefeitura de 
Mogi Mirim, estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições e con-
siderando: 

1- O artigo 7º da Lei Municipal 1181/1977:
“ A limpeza de passeios e sarjetas fronteiriças a edificações será de respon-
sabilidade de seus ocupantes ou proprietários.
Parágrafo Único: Resultando da limpeza de que trata este artigo, lixo ou de-
tritos sólidos de qualquer natureza, é obrigatório colocá-los em vasilhames 
de coleta de lixo domiciliar.”

2- O artigo 40º da Lei 1181/1977:
“Qualquer infração ao dispositivo desta Lei sujeitará o infrator ao paga-
mento de multa correspondente ao valor de R$ 1.120,73 (mil, cento e vin-
te reais e setenta e três centavos), sem prejuízo das demais penalidades 
aplicáveis.”

Resolve:
NOTIFICAR o seguinte proprietário a promover, no prazo de 10 (dez) dias, 
a limpeza do passeio público e sarjeta fronteiriça do imóvel respectivamente 
relacionado abaixo, de acordo com o artigo 7º da Lei 1181/1977, sob pena 
de aplicação de multa, sem prejuízo das demais penalidades aplicáveis:

Proprie-
tário: CLEIDE APARECIDA DA SILVA

Local: Rua Amadeu Bucci, 
Nº 110 Bairro: Tucura

Lotea-
mento: 

Jardim Planal-
to Mirim Área: 282,00 m²

Qua-
dra:                A Lote: 0011 Cadastro: 51.45.72.0110.001
Valor da 
Multa: R$                                                                                                                1.120,73 Preço Público: R$ -

Mogi Mirim, 02 de março de 2024.

VIVIAN RAQUEL MODESTO
Fiscal de Posturas

Conselho Municipal do Patrimônio Histórico Cultural de Mogi Mirim.

EDITAL

O Conselho Municipal do Patrimônio Histórico Cultural de Mogi Mirim – 
COMPHIC-MM,  no uso de suas atribuições, em atenção à Lei 6.355, de 7 
de outubro de 2.021, que dispõe sobre a Reestruturação do Conselho Mu-
nicipal do Patrimônio Histórico de Mogi Mirim – COMPHAC-MM, convoca os 
Conselheiros Titulares e Suplentes para Reunião Ordinária, a realizar-se dia 
06 de março de 2024, às 16h, na Casa dos Conselhos Municipais de Mogi 
Mirim, à Av. Luiz Gonzaga de Amoedo Campos, nº 275, Nova Mogi – Mogi 
Mirim – SP.
I – Expediente:
Justificativas de Ausências;
Leitura da Ata da Reunião anterior.
II – Correspondências recebidas
III – Informes
IV – Pauta
Parecer da Secretaria de Relações Institucionais em relação a Criação de 
Lei de Preservação e Tombamento Histórico, Cultural e Natural de Mogi 
Mirim;

Relatório das Atividades desenvolvidas em 2023;

Plano de Ação para 2024;

Outros assuntos.

Mogi Mirim, 29 de fevereiro de 2024.

NELSON THEODORO JUNIOR
Presidente do COMPHIC

Conselho Municipal do Patrimônio 
Histórico-Cultural de Mogi Mirim

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

DECRETO Nº 9.198

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR, POR DES-
DOBRAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, NO VALOR DE
R$ 58.000,00.

Prefeitura de Mogi Mirim, 29 de fevereiro de 2024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 001/2024

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA CONVOCAÇÃO PARA A PROVA OBJETI-
VA E ENTREGA DE TÍTULOS
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “08 DE ABRIL”, através 
do seu Presidente Sr. Paulo de Oliveira e Silva - Prefeito Municipal de Mogi 
Mirim, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, TORNA PÚBLICO 
aos candidatos do Processo Seletivo Nº 001/2024 e resolve o que segue:
I – COMUNICAR que não houve recurso impetrado referente ao deferimen-
to das inscrições.
II – CONVOCAR para a PROVA OBJETIVA todos os candidatos inscritos 
no seguinte dia, horário e local:

CARGO INFORMAÇÃO

• Auxiliar de Saúde Bucal 
- Região I
• Bioquímico - Região I
• Educador Social - Região 
I
• Enfermeiro 12x36 - Re-
gião I
• Técnico de Enfermagem 
PSF - Região I
• Técnico de Enfermagem 
SAMU/UPA - Região I
• Técnico de Imobilização 
Ortopédica - Região I
• Técnico em Saúde Bucal - 
Região I

DIA: 10 de março de 2024 
(domingo)
HORÁRIO: 08h00min.
LOCAL: Faculdades Inte-
gradas Maria Imaculada
ENDEREÇO: Rua Paula 
Bueno, nº 240, Centro - 
Mogi Guaçu/SP.
Ao lado do Terminal de 
Ônibus de Mogi Guaçu.

CARGO INFORMAÇÃO

• Assistente Administrativo 12x36 - Re-
gião I
• Assistente Administrativo 40h - Região I
• Cozinheiro - Região I
• Cuidador em Saúde - Região I
• Motorista Linha Branca 12x36 - Região I
• Motorista Linha Branca 40h - Região I
• Motorista SAMU - Região I
• Operador de Rádio SAMU - Região I
• Porteiro/Controlador de Fluxo 12X36 - 
Região I
• Porteiro/Controlador de Fluxo 40h - 
Região I
• Servente Geral 40h - Região I
• TARM - Telefonista SAMU - Região I

DIA: 10 de março de 
2024 (domingo)
HORÁRIO: 13h00min.
LOCAL: Faculdades 
Integradas Maria Ima-
culada
ENDEREÇO: Rua 
Paula Bueno, nº 240, 
Centro - Mogi Guaçu/
SP.
Ao lado do Terminal de 
Ônibus de Mogi Guaçu.

III – CONVOCAR os candidatos inscritos para os cargos de Bioquímico, 
Educador Social e Enfermeiro para a ENTREGA DE TÍTULOS no mes-
mo dia, horário e local da Prova Objetiva, conforme instruções contidas 
no Anexo IV do Edital Completo e como segue:
- Na saída do candidato após o término de sua prova.
- Em local indicado.
- Até 30 minutos após o horário final da prova.
IV – INFORMAR que:
1 - Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com ante-
cedência de 1 (uma) hora ao local da prova, munidos de caneta esferográ-
fica azul ou preta, bem como do Documento de Identidade.
2 - Os portões serão fechados no primeiro período às 8h00 e no segundo 
período às 13h00 e não será permitida a entrada de candidatos após o 
fechamento dos portões, seja qual for o motivo alegado.
3 - Se o nome do candidato consta na lista dos inscritos, não é necessária 
a apresentação do Boleto Bancário no dia da prova.
4 - O resultado da Prova Objetiva de todos os cargos será publicado dia 
15/03/2024, no Diário Oficial do Con8 e divulgado nos sites www.sigmarh.
com.br e www.con8.org.br.
5 - O resultado da Prova de Títulos para os cargos de Bioquímico, Educa-
dor Social e Enfermeiro será publicado dia 20/03/2024, no Diário Oficial do 
Con8 e divulgado nos sites www.sigmarh.com.br e www.con8.org.br.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Mogi Mirim, 01 de março de 2024.

PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde “08 de Abril”

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA LIMPEZA DE IMÓVEL

A Fiscalização de Posturas do Município de Mogi Mirim, estado de São 
Paulo, no exercício de suas atribuições e considerando: 
1- O artigo 2º da Lei Municipal 5223/2011:
“Entende-se por limpeza de imóveis: 
a) a capinagem mecânica e roçagem do mato eventualmente crescido no 
imóvel;
b) a remoção dos produtos provenientes das citadas operações;
c) a cata e a remoção dos detritos, entulhos e lixos que porventura estejam 
depositados no imóvel objeto da limpeza.
§ 1º O art .2º desta Lei deverá estar impresso nas notificações para limpeza 
de imóveis e a não observância do mesmo fará com que recursos poste-
riores alegando-se a não procedência da notificação ou multa não sejam 
aceitos. 
§ 2º Na limpeza de imóveis abertos, fechados total ou parcialmente, edifica-
dos ou não, é vedado o uso de fogo. Constatando-se a ocorrência deste em 
lotes da área urbana, sendo provocado ou não pelo proprietário do mesmo, 
será cobrada multa no valor de R$ 3,22 por m² de terreno e, em caso de 
o imóvel estar notificado a ser limpo, o valor da multa será aplicado em 
dobro.”

2- O endereço desatualizado do proprietário para o envio de correspon-
dências;

Resolve:
NOTIFICAR o seguinte proprietário a promover, no prazo de 10 (dez) dias, 
a limpeza do imóvel relacionado abaixo: 

Proprietário: CLEIDE APARECIDA DA SILVA

Local: Rua Amadeu Bucci, Nº 110 Bairro: Tucura

Loteamento: Jardim Planalto 
Mirim Área: 282,00 m²

Quadra:                   A Lote: 0011 Cadastro: 51.45.72.0110.001
Valor da Multa: 
R$                                                                                                                908,04 Preço Público: 

R$ 1.271,26

Decorrida a aplicação de multa por falta de limpeza, o município poderá ex-
ecutar o serviço, se houver disponibilidade, ao custo de R$ 3,22 por metro 
quadrado de terreno, acrescido de 40% a título de administração, conforme 
estipulado no artigo 10º da Lei 5223/2011.

A persistir a infração, os imóveis estarão sujeitos à cobrança de multa 
diária, a partir do dia seguinte ao vencimento da notificação, no valor de 
R$ 0,33 por metro quadrado de terreno até a execução do serviço, sem 
prejuízo da adoção das demais medidas legais cabíveis.

Mogi Mirim, 02 de março de 2024.

VIVIAN RAQUEL MODESTO
Fiscal de Posturas

LEI Nº 6.749, DE 1º DE MARÇO DE 2024

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER ISENÇÃO 
NO PAGAMENTO DO ESTACIONAMENTO ROTATIVO “ZONA AZUL”, A 
IDOSOS E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NO MUNICÍPIO DE MOGI MI-
RIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DIRCEU DA SILVA PAULINO, Presidente da Câmara Municipal de Mogi 
Mirim, Estado de São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Art. 18, inciso I, alínea “i” e inciso IV, alínea “g”, da Resolução n° 
276, de 9 de novembro de 2010 (Regimento Interno vigente),
FAÇO SABER que a Câmara Municipal manteve e eu promulgo, nos ter-
mos do Art. 55, § 9º da Lei Orgânica Municipal, a Lei nº 6.749/2024:
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a conceder isenção de pagamen-
to do estacionamento rotativo “Zona Azul” aos idosos e pessoas com defi-
ciência nas vagas especiais reservadas dentro do Município de Mogi Mirim.
Art. 2º Para efeitos desta Lei se consideram:
I - idoso: todo cidadão, homem ou mulher, com idade superior a 60 (sessen-
ta) anos. Lei no 10.741, de 1º de outubro de 2003;
II - pessoa com deficiência: qualquer pessoa, homem ou mulher, que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sen-
sorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com 
as demais pessoas. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015;
III - acompanhantes: pessoas habilitadas do convívio familiar ou não, que 
conduza o idoso ou portador de deficiência.
Art. 3º Para serem contemplados com a isenção, os beneficiados e seus 
acompanhantes, devem respeitar as seguintes disposições: 
I - a permanência no estacionamento nestas condições deverá ser de no 
máximo 2 (duas) horas; 
II - devem deixar em local visível no interior do veículo o cartão de identifica-
ção de idoso ou de portador de deficiência física, nos termos da legislação 
vigente. 
Art. 4º Não será permitida ao acompanhante, mesmo com a identificação, a 
utilização das vagas especiais sem a presença do beneficiado.

Parágrafo único. Fica sujeito às sansões previstas no Código de Trânsito 
Brasileiro e à cassação da credencial quem for flagrado desobedecendo ao 
disposto no caput deste artigo. 
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no sentido de estabelecer 
os critérios para a isenção, dentro do edital para nova concessão dos esta-
cionamentos rotativos no Município. 
Parágrafo único. Fica autorizado a realização de aditamento no atual 
contrato de concessão no sentido de aplicação imediata na isenção objeto 
desta.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Mogi Mirim, 1º de março de 2024.

VEREADOR DIRCEU DA SILVA PAULINO
Presidente da Câmara

Registrada na Secretaria e afixada, em igual data, no Quadro de Avisos da 
Portaria da Câmara.
Projeto de Lei nº 08 de 2021
Autoria: Vereador Luis Roberto Tavares

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2024 - COMÉRCIO AMBULANTE DE 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS “DOMINGO DO SAMBA 2024” 
 

 
Conforme Edital de Convocação nº 02/2024, após a seleção de interessa-
dos no comércio ambulante de produtos alimentícios para o evento “Do-
mingo do Samba”, realizado pela Secretaria de Finanças no dia 27/02/2024 
às 9h, informo que os selecionados foram:

Dia 03 de março:

Posição                   CCM  NOME 
1   40177  Ivanira Galiano 
2   41184  Margareth V. de Godoy

Dia 07 de abril: 

Posição                 CCM  NOME 
1   27615  Maria Helena Barbosa
2   40588  José Maria Teodoro

Dessa forma, HOMOLOGO o resultado da seleção.
 
Mogi Mirim, 29 de fevereiro de 2024

 
Luiz Henrique Dalbo

Secretário de Cultura e Turismo

CONVOCAÇÃO PARA O PERÍODO INTEGRAL – ANO LETIVO 2024

            Ana Lúcia Bueno Peruchi, Secretária de Educação do Município de 
Mogi Mirim, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os pais ou res-
ponsáveis pelas crianças abaixo relacionadas, a comparecer a respectiva 
Escola para efetivação de matrícula, no período INTEGRAL para o ano 
letivo de 2024, nos dias 04, 05 e 06 de março de 2024.

Nº EMEB ALUNO SÉRIE/ANO

1 PROF. BRÁULIO JOSÉ 
VALENTIM

YASMIN NOGUEI-
RA ESTEVAM

INFANTIL IV 
INTEGRAL

Nº EMEB ALUNO SÉRIE/
ANO

CONTRA-
TURNO

1 PROF. BRÁULIO 
JOSÉ VALENTIM

LAURA STEFANY 
DE SOUZA MAR-

TINS

4º ANO 
TARDE

PROJE-
TO SER 
MANHÃ

2 PROF. BRÁULIO 
JOSÉ VALENTIM

MARIA ALICE DA 
SILVA

2º ANO 
TARDE

PROJE-
TO SER 
MANHÃ

Nº EMEB ALUNO SÉRIE/
ANO

CONTRA-
TURNO

1
PROF. DR. GE-
RALDO PHILO-

MENO

RIANN DO NASCI-
MENTO BEZERRA

4º ANO 
MANHÃ

PROJE-
TO SER 
TARDE

Ana Lúcia Bueno Peruchi, Secretária de Educação do Município de Mogi 
Mirim, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os pais ou responsá-
veis pelas crianças abaixo relacionadas, a comparecer a respectiva Enti-
dade para agendamento de matrícula e entrega de documentos, no período 
INTEGRAL para o ano letivo de 2024, no período de 04, 05 e 06 de março 
de 2024.

Nº EMEB ALUNO SÉRIE/
ANO

CONTRA-
TURNO

1 PROFª EDNA FÁ-
VERO CHOQUETA

DAVI LUCA BOR-
GES*

2º ANO 
TARDE

CCI MA-
NHÃ

2 PROFª EDNA FÁ-
VERO CHOQUETA

SOPHIA IMPROTA 
FERREIRA ANAS-

TÁCIO*

2º ANO 
TARDE

CCI MA-
NHÃ

3 PROFª EDNA FÁ-
VERO CHOQUETA

ARTHUR ALEIXO 
MARSON

3º ANO 
TARDE

CCI MA-
NHÃ

4 PROFª EDNA FÁ-
VERO CHOQUETA

ARTHUR FERRARI 
DE SOUZA

1º ANO 
TARDE

CCI MA-
NHÃ

5 PROFª EDNA FÁ-
VERO CHOQUETA

ARTHUR MIRANDA 
LEITE NUNES

4º ANO 
TARDE

CCI MA-
NHÃ

6 PROFª EDNA FÁ-
VERO CHOQUETA

EMANUELLY SILVA 
CRUZ

4º ANO 
TARDE

CCI MA-
NHÃ

7 PROFª EDNA FÁ-
VERO CHOQUETA

HELOISA TORRES 
DE LIMA

1º ANO 
MANHÃ

CCI TAR-
DE

8 PROFª EDNA FÁ-
VERO CHOQUETA

MARCOS VINICIUS 
REQUIA GENTIL

3º ANO 
TARDE

CCI MA-
NHÃ

9 PROFª EDNA FÁ-
VERO CHOQUETA

RYAN VINICIUS DA 
SILVA

4º ANO 
TARDE

CCI MA-
NHÃ

*REPUBLICAÇÃO

Nº EMEB ALUNO SÉRIE/
ANO

CONTRA-
TURNO

1 DONA SINHAZI-
NHA

ANABELLE PITON 
BASSI

1° ANO 
TARDE

EDUCAN-
DÁRIO 
MANHÃ

2 DONA SINHAZI-
NHA

AARON ELIMELE 
CASTILHO CAR-

TER

1° ANO 
TARDE

EDUCAN-
DÁRIO 
MANHÃ

3 DONA SINHAZI-
NHA

JESUS ADREAN 
CASTILHO CAR-

TER

4° ANO 
MANHÃ

EDUCAN-
DÁRIO 
TARDE

Nº EMEB ALUNO SÉRIE/
ANO

CONTRA-
TURNO

1
PROF. DR. GE-
RALDO PHILO-

MENO

LORENA DE FREI-
TAS GUEDES

INFAN-
TIL IV 

MANHÃ

CCI TAR-
DE

2
PROF. DR. GE-
RALDO PHILO-

MENO

SOPHIA DE FREI-
TAS GUEDES

INFAN-
TIL IV 

MANHÃ

CCI TAR-
DE

3
PROF. DR. GE-
RALDO PHILO-

MENO

JOAQUIM DONIZE-
TE BONAMICHI

INFAN-
TIL IV 

MANHÃ

CCI TAR-
DE

Nº EMEB ALUNO SÉRIE/
ANO

CONTRA-
TURNO

1 PROF. HUMBER-
TO BRASI

ALEXIA MARCHIO-
RI OLIVEIRA

6º TAR-
DE

CCI MA-
NHÃ

2 PROF. HUMBER-
TO BRASI

LUIZ EDUARDO 
DIAS

6º TAR-
DE

CCI MA-
NHÃ

3 PROF. HUMBER-
TO BRASI

PIETRA CAROLINA 
ANDRADE

6º MA-
NHÃ

CCI TAR-
DE

4 PROF. HUMBER-
TO BRASI

THAÍS VITÓRIA 
MARTINS FER-
NANDES SILVA

6º TAR-
DE

CCI MA-
NHÃ

Nº EMEB ALUNO SÉRIE/
ANO

CONTRA-
TURNO

1
PROFª MARIA 

NILSEN OLIVEI-
RA LEITE

MÁRIO ARTHUR 
VOMERO

2º TAR-
DE

CCI MA-
NHÃ

Nº EMEB ALUNO SÉRIE/
ANO

CONTRA-
TURNO

1

EMEB VEREA-
DORA TEREZI-
NHA DA SILVA 

OLIVEIRA

YAN HENRIC DA-
MASCENO MILAN

INFAN-
TIL IV 

MANHÃ

LAR 
ANINHA 
-TARDE

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO 01/24
Processo administrativo: 019098/2023 – Objeto: execução do Projeto No-
vos Horizontes, com recursos provenientes do FMDCA – Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme deliberação nº 273/23 
do CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te e documentos anexos ao processo. O Termo de Fomento nº 01/24, terá 
vigência de 01/03/24 a 31/12/24. Contratada: CENTRO COMUNITÁRIO 

BADI Valor: R$ 55.764,00 (cinquenta e cinco mil, setecentos e sessenta e 
quatro reais). Data de assinatura do termo: 01 de março de 2024.

Secretaria de Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
DECRETO Nº 9.200

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO, AMIGAVEL OU JUDICIAL, ÁREA DE TERRENO QUE ESPECIFICA.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA, Prefeito do município de Mogi Mirim, 
Estado de São Paulo, etc., no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:-

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, ami-
gável ou judicial, a área de terreno que consta pertencer a ASSOCIAÇÃO 
ESPIRITA JESUS E CARIDADE, localizada na Rua Amperio Sia, no Bairro 
Jardim Flamboyant, neste Município, Estado de São Paulo, que apresenta 
as seguintes medidas, divididas e confrontações abaixo descritas.

ÁREA A DESAPROPRIAR: está área faz parte do imóvel cadastrado no 
município com o nº 51.37.29.0103-001 e inscrito no cartório de registros de 
imóveis com matricula nº 37.498, localizada no bairro Jardim Flamboyant, 
Município de Mogi Mirim, comarca de Mogi Mirim, com área de 28.671,23m². 
A presente descrição se inicia no ponto “01” na confluência da propriedade 
de Helena Melloni Franco de Faria, Rua Rafael Bela e a Referida Gleba; 
dai segue com azimute 29°53’41” por uma distancia de 20,03 metros até o 
ponto “02”, confrontando com a propriedade de Antonio Éder Borges Rai-
mundo; dai, deflete à esquerda e segue com azimute 25°39’35” por uma 
distancia de 10,60 metros até o ponto “03”, confrontando com a proprieda-
de de Antonio Éder Borges Raimundo e de Domenico Bianchi e sua esposa, 
Angelo Bianchi e Ester Alves de Oliveira; dai deflete à esquerda e segue com 
azimute 21°13’30” por uma distancia de 24,01 metros até o ponto “04”; dai 
deflete à esquerda e segue com azimute 345°17’00” por uma distancia de 
62,27 metros até o ponto “05”, confrontando, dos pontos ”03” ao “05”, 
com a propriedade de Domenico Bianchi e sua esposa, Angelo Bianchi e Es-
ter Alves de Oliveira; dai deflete à direita e segue com azimute 348°19’52” 
por uma distancia de 20,26 metros até o ponto “06”, confrontando com pro-
priedades de Domenico Bianchi e sua esposa, Angelo Bianchi e Ester Alves 
de Oliveira e de Sebastião Franco de Carvalho e Lourdes Tosta; dai deflete à 
direita e segue com azimute 392°54’57” por uma distancia de 58,30 metros 
até o ponto “07”, confrontando com as propriedades de Maria Cecília Leo-
nello Campos e seu marido; de Gerçon Daniel Martins e Antonio Marcos dos 
Santos; de Rosangela Vilas Boas Couto e Odinei Vilas Boas e de Flavia Mal-
donato Chetti; dai deflete à direita e segue com azimute 90°38’11” por uma 
distancia de 5,28 metros até o ponto “08” dai deflete à esquerda e segue 
com azimute 351°35’14” por uma distancia de 74,34 metros até o ponto 
“09”; dai deflete à esquerda e segue com azimute 328°28’52” por uma dis-
tancia de 28,31 metros até o ponto “10”, confrontando, dos pontos “07” ao 
“10” com a área verde da Prefeitura Municipal de Mogi Mirim; dai deflete à 
direita e segue com azimute 82°38’38” por uma distancia de 104,65 metros 
até o ponto “11” confrontando com a Rua Amperio Sia; dai deflete à direita 
e segue com azimute 170°51’49” por uma distancia de 287,90 metros até 
o ponto “12”, confrontando com a propriedade de Sebastião Mastracouzo e 
sua mulher e Julião Pinheiro Neto e sua mulher; dai deflete à direita e segue 
com azimute 263°37’40” por uma distancia de 126,05 metros até o ponto 
“01”, onde tiveram inicio estas descrições confrontando com a propriedade 
de Helena Melloni Franco de Faria, encerrando a área total de 28.671,23m²

Art. 2º A área de que trata o presente Decreto será desapropriada para fins 
habitacionais.

Art. 3º A desapropriação será amigável e a forma de pagamento será efetu-
ada em comum acordo entre as partes.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revoga-se o Decreto nº 9.179, de 31 de janeiro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Mogi Mirim, 1º de março de 2 024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

CONVOCAÇÃO: ANO LETIVO 2024

Ana Lúcia Bueno Peruchi, Secretária Municipal de Educação de Mogi Mi-
rim, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os pais ou responsáveis 
pelos menores abaixo descritos, para comparecer na Secretaria Municipal 
de Educação (Rodovia Nagib Chaib, nº 520, Morro Vermelho) para retirar 
o agendamento de matrícula do (a) seu (sua) filho (a) em um dos CEMPI´s 
ou Organizações da Sociedade Civil conveniadas disponíveis, conforme 
data e horários a seguir:

Or-
dem Nome Grupo Data Horário

1 MATTE GUILHERME 
BARBOSA Berçário 1 04/03/2024 08:00

2 HEITOR JOSÉ CALEFFI Berçário 1 04/03/2024 08:10

3 LORENA BEATRIZ DE 
FREITAS SOARES Berçário 1 04/03/2024 08:15

4 CECÍLIA DE LIMA ROSSI Berçário 1 04/03/2024 08:20

5 SAMUEL ELIAS DE OLI-
VEIRA ANECHINI Berçário 1 04/03/2024 08:25

6 LUCAS FINOTI VICENTE Berçário 1 04/03/2024 08:30

7 ANA VITÓRIA OLIVEIRA 
SILVA Berçário 1 04/03/2024 08:35

8 GABRIEL FLORENÇO DE 
TOLEDO Berçário 1 04/03/2024 08:40

9 EMANUELLA MAYARA 
NARCISO LADISLAU Berçário 1 04/03/2024 08:45

10 RAEL NALIATO RODRI-
GUES Berçário 1 04/03/2024 08:50

11 LORENZO GUAGLIO Berçário 1 04/03/2024 09:30

12 ANTONELLA ELOISE FER-
REIRA DE SOUZA Berçário 1 04/03/2024 09:35

13 NATHAN HENRICK DA 
SILVA LOPES Berçário 1 04/03/2024 09:40

14 ALLANA DE MELO SILVA Berçário 1 04/03/2024 09:45

15 JONAS BENJAMIN SAN-
TOS MOTA Berçário 1 04/03/2024 09:50

16 EMANUELLY DE OLIVEIRA 
SILVA Berçário 1 04/03/2024 09:55

17 BEATRIZ GUARNIERI Berçário 1 04/03/2024 10:00

18 NICOLAS OLIVEIRA TÓ-
TOLLO Berçário 1 04/03/2024 10:05

19 JOÃO LUCAS DE ALMEI-
DA Berçário 1 04/03/2024 10:10

20 ÍSIS ANTONELLA JESUS 
DE SOUZA Berçário 1 04/03/2024 10:15

21 PEDRO HENRIQUE RIS-
SATTO VENANCIO Berçário 1 04/03/2024 10:20

22 YAN AMORIM QUEIROZ Berçário 1 04/03/2024 10:25

23 MATHEUS CARVALHO 
SCATOLIN Berçário 1 04/03/2024 10:30

24 NOAH RAVI ROCHA DO-
MINGUES Berçário 1 04/03/2024 10:35

25 KALEO VELLOSO SA-
RAIVA Berçário 1 04/03/2024 10:40

26 JOÃO GABRIEL GUARIEN-
TO DA CRUZ Berçário 1 04/03/2024 10:45

27 LAURA ELOISE SIMÕES 
DA SILVA Berçário 1 04/03/2024 10:50

28 NOAH HARRY BONAZZI 
PRADO Berçário 1 04/03/2024 10:55

29 LEVI HENRIQUE BEL-
CHIOR Berçário 1 04/03/2024 11:00

30
ELOAH MARIANO FAUS-

TINO Berçário 1 04/03/2024 11:05

CONVOCAÇÃO: ANO LETIVO 2024

Ana Lúcia Bueno Peruchi, Secretária Municipal de Educação de Mogi Mi-
rim, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os pais ou responsáveis 
pelos menores abaixo descritos, para comparecer na Secretaria Municipal 
de Educação (Rodovia Nagib Chaib, nº 520, Morro Vermelho) para retirar o 
agendamento de matrícula do (a) seu (sua) filho (a) em um dos CEMPI´s ou 
Organizações da Sociedade Civil conveniadas disponíveis, conforme data 
e horários a seguir:
 

Or-
dem Nome Grupo Data Horário

1
ERICK RAFAEL BAR-

BOSA RAMOS DO 
NASCIMENTO

Berçá-
rio 2 05/03/2024 08:00

2 THÉO FERNANDES 
PALOMINO

Berçá-
rio 2 05/03/2024 08:10

3 ANALICE GONÇAL-
VES BRANDÃO

Berçá-
rio 2 05/03/2024 08:15

4 LIZ GABRIELLE SAN-
TOS BARBOZA

Berçá-
rio 2 05/03/2024 08:20

5 ISABELLY MENDES 
RIBEIRO

Berçá-
rio 2 05/03/2024 08:25

6 ANA LUÍZA MORAES 
DE CARVALHO

Berçá-
rio 2 05/03/2024 08:30

7 LUIZA VICTORIA 
CATINI SANTOS

Berçá-
rio 2 05/03/2024 08:35

8 SOFIA QUARENTA 
RIZZO

Berçá-
rio 2 05/03/2024 08:40

9 DAVI LOHAN ALVES 
SILVA

Berçá-
rio 2 05/03/2024 08:45

10 HELOYZA VITÓRIA 
FLORÊNCIO

Berçá-
rio 2 05/03/2024 08:50

11
RENZO GABRIEL 
RODRIGUES DA 

SILVEIRA

Berçá-
rio 2 05/03/2024 09:30

12 JORGE LUIZ GON-
ÇALVES NARCISO

Berçá-
rio 2 05/03/2024 09:35

13 LUÍSA MARANHA 
LEONELLO

Berçá-
rio 2 05/03/2024 09:40

14 JOSÉ RIBEIRO CA-
MARGO

Berçá-
rio 2 05/03/2024 09:45

15 BERNARDO PA-
COLLA MARQUES

Berçá-
rio 2 05/03/2024 09:50

16 VALENTIM REIS ROS-
SIGNATTI GOMES

Berçá-
rio 2 05/03/2024 09:55

17 LEONARDO DELFINO 
MANTOVANI

Berçá-
rio 2 05/03/2024 10:00

18 LUAN RAFAEL SILVA Berçá-
rio 2 05/03/2024 10:05

19 LUCCA PAGLIARI 
RICCI

Berçá-
rio 2 05/03/2024 10:10

20 MARÍLIA PORTELLA 
DIAS

Berçá-
rio 2 05/03/2024 10:15

21 ALLANA POSSANI DA 
SILVA

Berçá-
rio 2 05/03/2024 10:20

22 PIETRO RIBEIRO DA 
COSTA

Berçá-
rio 2 05/03/2024 10:25

23 MANUELA PINAFFI 
LIMA

Berçá-
rio 2 05/03/2024 10:30

24 MAITÊ HELENA CE-
RESE DE JESUS

Berçá-
rio 2 05/03/2024 10:35

25 LEVI GOHAN PINHEI-
RO

Berçá-
rio 2 05/03/2024 10:40

26 VICTOR KAITO KIT-
SUNAI

Berçá-
rio 2 05/03/2024 10:45

27 LUIZ FELIPE SANTOS Berçá-
rio 2 05/03/2024 10:50

28 MAILLA YASMIN LO-
PES ESMÉRO

Berçá-
rio 2 05/03/2024 10:55

29 GAEL RODRIGUES 
SILVA VIEIRA

Berçá-
rio 2 05/03/2024 11:00

30 ARTHUR MOREIRA 
GRANATE

Berçá-
rio 2 05/03/2024 11:05

CONVOCAÇÃO: ANO LETIVO 2024

Ana Lúcia Bueno Peruchi, Secretária Municipal de Educação de Mogi Mi-
rim, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os pais ou responsáveis 
pelos menores abaixo descritos, para comparecer na Secretaria Municipal 
de Educação (Rodovia Nagib Chaib, nº 520, Morro Vermelho) para retirar o 
agendamento de matrícula do (a) seu (sua) filho (a) em um dos CEMPI´s ou 
Organizações da Sociedade Civil conveniadas disponíveis, conforme data 
e horários a seguir:
  

Or-
dem Nome Grupo Data Horá-

rio

1 BEATRIZ DE SOUSA 
ALECRIM Maternal 1 06/03/2024 08:00

2 MARIA LUIZA DA SILVA 
DOS SANTOS Maternal 1 06/03/2024 08:10

3 FELIPE FERNANDES 
RENZO Maternal 1 06/03/2024 08:15

4 CALEB DIAS DA SILVA Maternal 1 06/03/2024 08:20

5 WILLIAN HENRIQUE 
BARRETO CARVALHO Maternal 1 06/03/2024 08:25

6 VALENTINA FERREIRA 
ARRUDA Maternal 1 06/03/2024 08:30

7 MATTEO CESAR TAVA-
RES Maternal 1 06/03/2024 08:35

8 MIGUEL GABRIEL DE 
OLIVEIRA ANECHINI Maternal 1 06/03/2024 08:40

9 LARA VITÓRIA DE 
OLIVEIRA Maternal 1 06/03/2024 08:45

10 SAMUEL HENRIQUE DE 
MORAES GOMES Maternal 1 06/03/2024 08:50

11 MIGUEL PACHECO DE 
SOUZA Maternal 1 06/03/2024 10:00

12 EZEQUIEL DAVI BOR-
DEGARI GOULART Maternal 1 06/03/2024 10:05

13 HADASSAH VITÓRIA DE 
SOUSA OLIVEIRA Maternal 1 06/03/2024 10:10

14 CATARINA MARIA MA-
RANHA Maternal 1 06/03/2024 10:15

15 MARIA ANTONELLA 
SIQUEIRA TEIXEIRA Maternal 1 06/03/2024 10:20

16 MANUELA DE OLIVEIRA 
SANTOS Maternal 1 06/03/2024 10:25

17 ELIEL ALVES DE OLI-
VEIRA Maternal 1 06/03/2024 10:30

18 MARIANA VICTORIA 
CARLI CEZARINI Maternal 1 06/03/2024 10:35

19 ÁLVARO FILIPE GA-
LHARDI LIBRELON Maternal 1 06/03/2024 10:40

20 DIEGO RAMALHO PAL-
MEIRA Maternal 1 06/03/2024 10:45

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

CONVOCAÇÃO: ANO LETIVO 2024

Ana Lúcia Bueno Peruchi, Secretária Municipal de Educação de Mogi Mi-
rim, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os pais ou responsáveis 
pelos menores abaixo descritos, para comparecer na Secretaria Municipal 
de Educação (Rodovia Nagib Chaib, nº 520, Morro Vermelho) para retirar o 
agendamento de matrícula do (a) seu (sua) filho (a) em um dos CEMPI´s ou 
Organizações da Sociedade Civil conveniadas disponíveis, conforme data 
e horários a seguir:
 

Or-
dem Nome Grupo Data Horá-

rio

1 HEITOR OLIVEIRA 
LEME Maternal 2 07/03/2024 08:00

2
GUSTAVO HENRI-
QUE MORAES DE 

CARVALHO
Maternal 2 07/03/2024 08:10

3 OLIVER SANTOS 
VIEIRA Maternal 2 07/03/2024 08:15

4 LÍVIA HELENA MA-
GALHÃES Maternal 2 07/03/2024 08:20

5 JOÃO DA SILVA 
LEANDRO Maternal 2 07/03/2024 08:25

6 RAÍSSA MILANI 
OLIVEIRA Maternal 2 07/03/2024 08:30

7 RAVI NALIATO RO-
DRIGUES Maternal 2 07/03/2024 08:35

8 AMANDA CRISTINA 
FIDELIS XAVIER Maternal 2 07/03/2024 08:40

9 SARAH BEATRIZ 
OLIVEIRA SILVA Maternal 2 07/03/2024 08:45

10 LUIZA SILVERO AL-
VES DE OLIVEIRA Maternal 2 07/03/2024 08:50

11 AYRA DE MELO 
SILVA Maternal 2 07/03/2024 10:00

12 SAMUEL NALIATO 
PEREIRA Maternal 2 07/03/2024 10:05

13
MAYTÊ CAROLLINE 

ROSSATTO FER-
NANDES

Maternal 2 07/03/2024 10:10

14
ISABELLY VITÓRIA 
BEPPI DE CARVA-

LHO
Maternal 2 07/03/2024 10:15

15
LÍVIA MARIANA 
FERREIRA DE 

SOUZA
Maternal 2 07/03/2024 10:20

16
LORENZO MIGUEL 
DA SILVA PENTE-

ADO
Maternal 2 07/03/2024 10:25

17 MURYLO KAIO GAR-
RIDO BERNARDES Maternal 2 07/03/2024 10:30

18 LEVY LUCCAS SIL-
VA TAVEIRA Maternal 2 07/03/2024 10:35

19 ANA CLARA RAMA-
LHO PALMEIRA Maternal 2 07/03/2024 10:40

20
MARIA CLARA 

GASPAROTTO GIA-
NOTTO

Maternal 2 07/03/2024 10:45

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

DECRETO Nº 9.199

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO, AMIGAVEL OU JUDICIAL, ÁREA DE TERRENO QUE ESPECIFI-
CA.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA, Prefeito do município de Mogi Mirim, 
Estado de São Paulo, etc., no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:-

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, 
amigável ou judicial, as áreas dos terrenos que constam pertencem a FRE-
DERICO DE OLIVEIRA TOZI e LEONARDO DE OLIVEIRA TOZI, locali-
zadas na Rua Sebastião Milano Sobrinho, no Bairro Jardim Planalto, neste 
Município, Estado de São Paulo, que apresentam as seguintes medidas, 
divididas e confrontações abaixo descritas.

ÁREA 1 A DESAPROPRIAR: está área faz parte do imóvel cadastrado 
no município com o nº 55.15.38.0193.001 e inscrito no cartório de re-
gistros de imóveis com matricula nº 43.271, localizada no bairro Jardim 
Planalto, Município de Mogi Mirim, comarca de Mogi Mirim, com área de 
20.350,71m².  A presente descrição se inicia no ponto “01” confrontando 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM - matricula nº 48.974 
e RUA SEBASTIÃO MILANO SOBRINHO; dai segue até o ponto “02” 
com azimute 332º53’05” e distancia de 174,52m; dai segue até o ponto 
“03” com azimute 344º04’27” e distancia de 6,74m; dai segue até o ponto 
“04” com azimute 324º56’02” e distancia de 13,51m, localizado no km 3 
+ 740,24m Leste distante de 28m do eixo da rodovia Anel Viário Prefeito 
Jamil Bacar (SPi 054/147) e dista 70m da faixa de domínio, coordenadas 
de localização E = 299.005,886, N = 7.513.842,890, do ponto “01” ao 
ponto “04” confrontando com a RUA SEBASTIÃO MILANO SOBRINHO; 
dai deflete à direita e segue até o ponto “13” com azimute 95º06’00” e 
distancia de 170,90m localizado no km 3 + 569,34m Leste distante de 28m 
do eixo da rodovia Anel Viário Prefeito Jamil Bacar (SPi 054/147) e dista 
70m da faixa de domínio, coordenadas de localização E = 299.172,155, N 
= 7.513.828,048, confrontando com DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E 
RODAGEM – D.E.R. – matricula nº 82.367; dai deflete à direita e segue até 
o ponto “14” com azimute de 151º35’54” e distancia de 103,59m confron-
tando com FREDERICO DE OLIVEIRA TOZI E S/M – matricula nº 48.554; 
dai deflete à direita e segue até o ponto “01” com azimute 242º57’05” e 
distancia de 146,36m confrontando com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOGI MIRIM – matricula nº 48.974, onde se deu o inicio da descrição. 
Perfazendo a área de 20.350,71m².

ÁREA 2 A DESAPROPRIAR: está área faz parte do imóvel cadastrado 
no município com o nº 55.16.31.0385.001 e inscrito no cartório de re-
gistros de imóveis com matricula nº 48.554, localizada no bairro Jardim 
Planalto, Município de Mogi Mirim, comarca de Mogi Mirim, com área de 
31.913,02m².  A presente descrição se inicia no ponto “01” confrontando 
com PATRI TRINTA E UM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS – ma-
tricula nº 80.067 e PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM - lote 04 
da quadra L do Jardim Planalto; dai segue até o ponto “02” com azimute 
331º29’46”e distancia de 6,96m, confrontando com PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE MOGI MIRIM – lote 04 da quadra L do Jardim Planalto; dai 
segue até o ponto “03” com azimute de 331º29’46” e distancia de 10,00m; 
confrontando com LUIZ ANTONIO LOPES – matricula nº 44.342; dai se-
gue até o ponto “04” com azimute de 331º29’46” e distancia de 10,00m; 
confrontando com CICERO BELARMINO RAMOS E S/M – matricula nº 
33.372, dai segue até o ponto “05” com azimute 331º29’46” e distancia de 
10,00m; confrontando com PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM - 
lote 07 da quadra L do Jardim Planalto; dai segue até o  ponto “06”   com 
azimute de   331º29’46” e   distancia de 10,00m,  confrontando com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM – lote 08 da quadra L do Jar-
dim Planalto; dai segue até o ponto “07” com azimute 331º29’46” e dis-
tancia de 60,27m, confrontando com PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI 
MIRIM – matricula nº 48.974; dai segue até o ponto “08” com azimute 
331º36’34” e distancia de 103,59m, localizado no km 3 + 569,34m Leste 
distante de 28m do eixo da rodovia Anel Viário Prefeito Jamil Bacar (SPi 
054/147) e dista 70m da faixa de domínio, coordenadas de localização E = 

299.172,155, N = 7.513.828,048, confrontando com FREDERICO DE OLI-
VEIRA TOZI E OUTROS – matricula nº 43.271; dai deflete à direita e segue 
até o ponto “16” com azimute de 95º06’00” com distancia de 375,28m, 
localizado no km 3 + 212,06m Leste distante de 28m do eixo da rodovia 
Anel Viário Prefeito Jamil Bacar (SPi 054/147) e dista 70m da faixa de domí-
nio, coordenadas de localização E = 299.531,260, N = 7.513.795,998, con-
frontando com DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E ROLAGEM – D.E.R. 
matricula nº 82.368 e DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E ROLAGEM – 
D.E.R. matricula nº 76.876; dai deflete à direita e segue até o ponto “17” 
com azimute de 238º58’44” e distancia de 20,45m; confrontando com RUA 
LUIZ GUSTAVO MULLER (RESIDENCIAL FLORESTA); dai segue até o 
ponto “18” com azimute de 238º58’44” e distancia de 4,00m; confrontan-
do com PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM, ÁREA INSTITUCIO-
NAL IV – matricula nº 77.027; dai segue até o ponto “19” com azimute 
de 238º58’44” e distancia de 10,00m; confrontando com PATRI TRINTA E 
UM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS – matricula nº 79.873; dai se-
gue até o ponto “20” com azimute de 238º58’44” e distancia de 10,00m; 
confrontando com PATRI TRINTA E UM EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS – matricula nº 79.874; dai segue até o ponto “21” com azimute de 
238º58’44” e distancia de 10,00m; confrontando com PATRI TRINTA E UM 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS – matricula nº 79.875; dai segue até 
o ponto “22” com azimute de 238º58’44” e distancia de 10,00m; confron-
tando com JOSÉ PINHEIRO DOS SANTOS matricula nº 79.876; dai segue 
até o ponto “23” com azimute de 238º58’44” e distancia de 10,00m; con-
frontando com SUZANA VALQUIRIA DOS RAMPAZIO matricula nº 79.877; 
dai segue até o ponto “24” com azimute 238º58’44” e distancia de 10,00m; 
confrontando com HELENA BARBOSA matricula nº 79.878; dai segue até 
o ponto “25” com azimute 238º58’44” e distancia de 10,00m; confrontando 
com RENATA CARVALHO DOS SANTOS matricula nº 79.879; dai segue 
até o ponto “26” com azimute de 238º58’44” e distancia de 10,00m; con-
frontando com SUELI DA SILVA matricula nº 79.880; dai segue até o ponto 
“27” com azimute de 238º58’44” e distancia de 10,00m; confrontando com 
FABIANA APARECIDA DE MORAES matricula nº 79.881; dai segue até o 
ponto “28” com azimute de 238º58’44” e distancia de 10,00m; confrontan-
do com ELIZANGELA DA SILVA RESIDENCIAL matricula nº 79.882; dai 
segue até o ponto “29” com azimute 238º58’44” e distancia de 10,00m; 
confrontando com JEFERSSON ROBERTO ROSA DOS SANTOS matricula 
nº 79.883; dai segue até o ponto “30” com azimute de 238º58’44” e dis-
tancia de 10,00m; confrontando com SUZANA APARECIDA DE MORAES 
matricula nº 79.884; dai segue até o ponto “31” com azimute de 238º58’44” 
e distancia de 10,00m; confrontando com SIMONE ALESSANDRA GAL-
VÃO DE ANDRADE matricula nº 79.885; dai segue até o ponto “32” com 
azimute de 238º58’44” e distancia de 10,00m; confrontando com PATRICIA 
MARQUES DA SILVA COSTA matricula nº 79.886; dai segue até o ponto 
“33” com azimute de 238º58’44” e distancia de 100,54m; confrontando 
com PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM – matricula nº 87.739; dai 
segue até o ponto “34” com azimute de 238º58’44” e distancia de 13,00m; 
confrontando com RUA ANTONIO DONATI do (RESIDENCIAL FLORES-
TA); dai segue até o ponto “01” com azimute 241º39’25” e distancia de 
20,01m; confrontando com PATRI TRINTA E UM EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS matricula nº 80.067, onde se deu inicio desta descrição. 
Perfazendo a área de 31.913,02m²

Art. 2º a área de que trata o presente Decreto será desapropriada para fins 
habitacionais.

Art. 3º A desapropriação será amigável e a forma de pagamento será efetu-
ada em comum acordo entre as partes.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revoga-se o Decreto 9.178, de 31 de janeiro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Prefeitura de Mogi Mirim, 1º de março de 2 024.

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

REGINA CÉLIA S. BIGHETI
Coordenadora de Secretaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA N. 045/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de duas 
salas de aula para ensino infantil na EMEB Dona Sinhazinha no município 
de Mogi Mirim/SP, com recursos provenientes do FINISA VI. Para os fins e 
efeitos legais HOMOLOGAMOS todos os atos praticados no presente pro-
cesso licitatório e ADJUDICAMOS o objeto da presente licitação em nome 
da empresa GR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. Mogi Mirim, 28 
de fevereiro de 2024. Secretária de Educação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.064/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO N.132/2023

Processo nº 22.572/2023 OBJETO: Registro de preços para futuras e 
eventuais aquisições de materiais e insumos hospitalares que serão utili-
zados nas Unidades Básicas de Saúde, PSF, ESF, Centro de Especialida-
des Odontológicas e Médicas, Ambulatório de Síndromes Gripais, SAMU 
e demais setores da Secretaria de Saúde do município de Mogi Mirim. 
CONTRATADA: CWBCARE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA 
- ME. Valor: 292.017,85. Data de assinatura: 26 de fevereiro de 2024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.065/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO N.132/2023

Processo nº 22.572/2023 OBJETO: Registro de preços para futuras e even-
tuais aquisições de materiais e insumos hospitalares que serão utilizados 
nas Unidades Básicas de Saúde, PSF, ESF, Centro de Especialidades 
Odontológicas e Médicas, Ambulatório de Síndromes Gripais, SAMU e de-
mais setores da Secretaria de Saúde do município de Mogi Mirim. CON-
TRATADA: CIRURGIA UNIÃO LTDA. Valor: 265.132,52. Data de assinatu-
ra: 26 de fevereiro de 2024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.066/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO N.132/2023

Processo nº 22.572/2023 OBJETO: Registro de preços para futuras e even-
tuais aquisições de materiais e insumos hospitalares que serão utilizados 
nas Unidades Básicas de Saúde, PSF, ESF, Centro de Especialidades 
Odontológicas e Médicas, Ambulatório de Síndromes Gripais, SAMU e de-
mais setores da Secretaria de Saúde do município de Mogi Mirim. CON-
TRATADA: ALFALAGOS LTDA. Valor: 171.939,74. Data de assinatura: 26 
de fevereiro de 2024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.067/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO N.132/2023

Processo nº 22.572/2023 OBJETO: Registro de preços para futuras e even-
tuais aquisições de materiais e insumos hospitalares que serão utilizados 
nas Unidades Básicas de Saúde, PSF, ESF, Centro de Especialidades 
Odontológicas e Médicas, Ambulatório de Síndromes Gripais, SAMU e de-
mais setores da Secretaria de Saúde do município de Mogi Mirim. CON-
TRATADA: ECOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA. Va-
lor: 3.612,50. Data de assinatura: 26 de fevereiro de 2024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.068/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO N.132/2023

Processo nº 22.572/2023 OBJETO: Registro de preços para futuras e 
eventuais aquisições de materiais e insumos hospitalares que serão uti-
lizados nas Unidades Básicas de Saúde, PSF, ESF, Centro de Especia-
lidades Odontológicas e Médicas, Ambulatório de Síndromes Gripais, 
SAMU e demais setores da Secretaria de Saúde do município de Mogi 
Mirim. CONTRATADA: FARMA 2 PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. Valor: 
265.032,140. Data de assinatura: 26 de fevereiro de 2024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.069/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO N.132/2023

Processo nº 22.572/2023 OBJETO: Registro de preços para futuras e even-
tuais aquisições de materiais e insumos hospitalares que serão utilizados 
nas Unidades Básicas de Saúde, PSF, ESF, Centro de Especialidades 
Odontológicas e Médicas, Ambulatório de Síndromes Gripais, SAMU e de-
mais setores da Secretaria de Saúde do município de Mogi Mirim. CON-
TRATADA: PÉROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 
EIRELI. Valor: 19.624,20. Data de assinatura: 26 de fevereiro de 2024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.070/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO N.132/2023

Processo nº 22.572/2023 OBJETO: Registro de preços para futuras e 

eventuais aquisições de materiais e insumos hospitalares que serão utiliza-
dos nas Unidades Básicas de Saúde, PSF, ESF, Centro de Especialidades 
Odontológicas e Médicas, Ambulatório de Síndromes Gripais, SAMU e de-
mais setores da Secretaria de Saúde do município de Mogi Mirim. CONTRA-
TADA: LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. Va-
lor: 19.850,00. Data de assinatura: 26 de fevereiro de 2024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.071/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO N.132/2023

Processo nº 22.572/2023 OBJETO: Registro de preços para futuras e even-
tuais aquisições de materiais e insumos hospitalares que serão utilizados 
nas Unidades Básicas de Saúde, PSF, ESF, Centro de Especialidades 
Odontológicas e Médicas, Ambulatório de Síndromes Gripais, SAMU e de-
mais setores da Secretaria de Saúde do município de Mogi Mirim. CONTRA-
TADA: LA VIE HOSPITALAR EIRELI. Valor: 4.009,90. Data de assinatura: 26 
de fevereiro de 2024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.072/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO N.132/2023

Processo nº 22.572/2023 OBJETO: Registro de preços para futuras e even-
tuais aquisições de materiais e insumos hospitalares que serão utilizados 
nas Unidades Básicas de Saúde, PSF, ESF, Centro de Especialidades 
Odontológicas e Médicas, Ambulatório de Síndromes Gripais, SAMU e de-
mais setores da Secretaria de Saúde do município de Mogi Mirim. CONTRA-
TADA: MEDICAL CHIZZOLINI LTDA. Valor: 116.947,80. Data de assinatura: 
26 de fevereiro de 2024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.073/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO N.132/2023

Processo nº 22.572/2023 OBJETO: Registro de preços para futuras e even-
tuais aquisições de materiais e insumos hospitalares que serão utilizados 
nas Unidades Básicas de Saúde, PSF, ESF, Centro de Especialidades 
Odontológicas e Médicas, Ambulatório de Síndromes Gripais, SAMU e de-
mais setores da Secretaria de Saúde do município de Mogi Mirim. CON-
TRATADA: MÔNACO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. Valor: 
83.250,00. Data de assinatura: 26 de fevereiro de 2024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.074/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO N.132/2023

Processo nº 22.572/2023 OBJETO: Registro de preços para futuras e even-
tuais aquisições de materiais e insumos hospitalares que serão utilizados 
nas Unidades Básicas de Saúde, PSF, ESF, Centro de Especialidades 
Odontológicas e Médicas, Ambulatório de Síndromes Gripais, SAMU e de-
mais setores da Secretaria de Saúde do município de Mogi Mirim. CONTRA-
TADA: VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA. Valor: 39.000,00. Data de assinatura: 
26 de fevereiro de 2024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.075/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO N.132/2023

Processo nº 22.572/2023 OBJETO: Registro de preços para futuras e even-
tuais aquisições de materiais e insumos hospitalares que serão utilizados 
nas Unidades Básicas de Saúde, PSF, ESF, Centro de Especialidades 
Odontológicas e Médicas, Ambulatório de Síndromes Gripais, SAMU e de-
mais setores da Secretaria de Saúde do município de Mogi Mirim. CONTRA-
TADA: ACL ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORA-
TÓRIOS LTDA EPP. Valor: 209,25. Data de assinatura: 26 de fevereiro de 
2024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.076/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO N.132/2023

Processo nº 22.572/2023 OBJETO: Registro de preços para futuras e even-
tuais aquisições de materiais e insumos hospitalares que serão utilizados 
nas Unidades Básicas de Saúde, PSF, ESF, Centro de Especialidades 
Odontológicas e Médicas, Ambulatório de Síndromes Gripais, SAMU e de-
mais setores da Secretaria de Saúde do município de Mogi Mirim. CONTRA-
TADA: DLM HOSPITALAR LTDA. Valor: 6.200,00. Data de assinatura: 26 de 
fevereiro de 2024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.077/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO N.132/2023

Processo nº 22.572/2023 OBJETO: Registro de preços para futuras e even-
tuais aquisições de materiais e insumos hospitalares que serão utilizados 
nas Unidades Básicas de Saúde, PSF, ESF, Centro de Especialidades 

Odontológicas e Médicas, Ambulatório de Síndromes Gripais, SAMU e de-
mais setores da Secretaria de Saúde do município de Mogi Mirim. CONTRA-
TADA: MAX MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPI-
TALARES LTDA. Valor: 835,50. Data de assinatura: 26 de fevereiro de 2024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.078/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO N.132/2023

Processo nº 22.572/2023 OBJETO: Registro de preços para futuras e even-
tuais aquisições de materiais e insumos hospitalares que serão utilizados 
nas Unidades Básicas de Saúde, PSF, ESF, Centro de Especialidades Odon-
tológicas e Médicas, Ambulatório de Síndromes Gripais, SAMU e demais 
setores da Secretaria de Saúde do município de Mogi Mirim. CONTRATADA: 
SMART MEDICAL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA ME. Valor: 
800,00. Data de assinatura: 26 de fevereiro de 2024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.079/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO N.132/2023

Processo nº 22.572/2023 OBJETO: Registro de preços para futuras e even-
tuais aquisições de materiais e insumos hospitalares que serão utilizados 
nas Unidades Básicas de Saúde, PSF, ESF, Centro de Especialidades Odon-
tológicas e Médicas, Ambulatório de Síndromes Gripais, SAMU e demais 
setores da Secretaria de Saúde do município de Mogi Mirim. CONTRATADA: 
PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - LTDA. Valor: 1.380,00. Data de 
assinatura: 26 de fevereiro de 2024.

EXTRATO DO PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N. 042/2023 – PREGÃO 
ELETRÔNICO N. 182/2022

Processo nº 21.028/2022 – OBJETO: Contratação de empresa especializa-
da e qualificada em locação de equipamentos de telecom, compreendendo a 
habilitação de disponibilização dos equipamentos em sistema de comodato,  
compreendendo a habilitação de 05 (cinco) linhas com 05 smartphones sob 
demanda, sendo ligações locais e longa distâncias ilimitadas para qualquer 
tipo de ligação e pacotes de dados de no mínimo 20 Gb, habilitação de 30 
chips de dados e voz para uso em smartphones ou tablets sob demanda e 
150 tablets  com pacotes de dados de no mínimo 20 Gb para uso das Secre-
tarias do município de Mogi Mirim/SP. Contratada: COMERCIAL LICYTARE 
LTDA – Fica prorrogado por mais 12 (doze) até 22 de fevereiro 2025 - Assi-
natura: 22 fevereiro de 2024.

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO ATINENTE AO CONTRATO Nº 060/2020 
Processo n. 2.772/2020 – Objeto: Locação de imóvel situado à Rua Treze 
de Maio nº 442, Centro, no Município de Mogi Mirim, destinado para abri-
gar o Cartório Eleitoral, pelo período de 12 (doze) meses. - CONTRATADO: 
ORLANDO PISSINATTI JUNIOR. Prorrogado até: 19 de fevereiro de 2025. 
Assinatura: 16 de fevereiro de 2024.

EXTRATO DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N. 065/2022 – PREGÃO 
ELETRÔNICO N. 004/2022

Processo nº 2.159/2022 – OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para locação de solução integrada de atividades de operação, fiscalização, 
gerenciamento e processamento de multas de trânsito do município de Mogi 
Mirim/SP - Contratada: DSIN TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA – Fica 
prorrogado até 23 de março de 2025. Assinatura: 29 de fevereiro de 2024.

EXTRATO DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO N. 200/2023 
CONCORRÊNCIA N. 021/2023

Processo nº 14.594/2023 OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de execução de calçada e ciclofaixa em CBUQ, 
localizado na Rua Sebastião Milano Sobrinho, Jardim Planalto, no município 
de Mogi Mirim/SP, através de recurso proveniente da Secretaria de Governo 
e Relações Institucionais do Estado de São Paulo intermediada pelo depu-
tado Barros Munhoz. CONTRATADA: TERRADAN TERRAPLENAGEM DE 
ARTUR NOGUEIRA EIRELI EPP. Prorrogado o prazo para execução da obra 
por mais 120 (cento e vinte) dias, até o dia 24 de junho de 2024. Data de 
assinatura: Assinatura: 23 de fevereiro de 2024.

LARISSA RODRIGUES VICENTE
Secretária de Suprimentos e Qualidade 

TARIFATARIFA
SOCIALSOCIAL
DE ÁGUA E ESGOTO

Até 70% de desconto
na sua conta de água.

Se informe sobre o
benefício.

Atendimento CadÚnico:Atendimento CadÚnico:

  (19) 3862-4755(19) 3862-4755
Rua Padre Roque, 156 - CentroRua Padre Roque, 156 - Centro



Sábado, 02 de março de 2024    ano IX -  n° 856 P07

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

CHAMADA PARA INGRESSO NO QUADRO DE CARGOS DO MUNICÍPIO

A Secretaria de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das por lei e conforme autorização do Prefeito Municipal convoca o candi-
dato APROVADO no CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2023, abaixo:

CLASS. 
GERAL

INSCRI-
ÇÃO CANDIDATO CARGO

01 53244 ANGÉLICA DA SILVA VITAL SECRETÁRIO 
ESCOLAR

O candidato deverá comparecer na sede da Gabinete do Prefeito do Muni-
cípio de Mogi Mirim, situada à Rua Conde de Parnaíba, 407, Estação Edu-
cação, Espaço Cidadão, no dia 06 de março, às 09h, munido da Cédula 
de Identidade, onde receberá as orientações para o ingresso no Quadro de 
Cargos do Município. 
O não comparecimento no local, até o dia determinado, acarretará sua eli-
minação da referida vaga, dando direito à chamada do próximo classificado 
para o cargo.

Mogi Mirim, 02 de março de 2024.

      LUCAS SILVA DE CAMARGO            
                 Assistente de Gestão Administrativa 

                    
           ANTONIO CLAUDIO DA ROCHA SALGADO   

       Secretário de Administração

CHAMADA PARA INGRESSO NO QUADRO DE CARGOS DO
MUNICÍPIO

A Secretaria de Administração informa a DESISTÊNCIA/DESINTERES-
SE dos candidatos aprovados no CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 
002/2023, abaixo:

CLASS. 
GERAL

CLASS. 
PPP

INS-
CRI-
ÇÃO

CANDIDATO CARGO MOTIVO

12 -- 20105
IONARA CA-

CIANO MORA-
ES BARROS

PEB 
– EDU-
CAÇÃO 
FÍSICA

DESISTÊN-
CIA

CLASS. 
GERAL

CLASS. 
PPP

INS-
CRI-
ÇÃO

CANDIDATO CARGO MOTIVO

01 -- 22334 DALILA SILVA 
DE SOUZA

PEB- 
GEO-

GRAFIA

DESINTE-
RESSE

CLASS. 
GERAL

CLASS. 
PPP

INS-
CRI-
ÇÃO

CANDIDATO CARGO MOTIVO

01 -- 21939
FRANCISCO 

DE ASSIS 
SABADINI

PEB - 
HISTÓ-

RIA

DESINTE-
RESSE

CLASS. 
GERAL

CLASS. 
PPP

INS-
CRI-
ÇÃO

CANDIDATO CARGO MOTIVO

01 -- 20967
JANE MAIARA 

BERTOLLA 
TEIXEIRA

PEB 
- MATE-
MÁTICA

DESIN-
TERES-

SE

CLASS. 
GERAL

CLASS. 
PPP

INS-
CRI-
ÇÃO

CANDIDATO CARGO MOTIVO

05 22066
LETÍCIA 

GROSSI FRAN-
CISCHINI

EDU-
CADOR 
INFAN-

TIL

DESIN-
TERES-

SE

CLASS. 
GERAL

CLASS. 
PPP

INS-
CRI-
ÇÃO

CANDIDATO CARGO MOTIVO

01 -- 21404
JOSÉ FER-
NANDO DE 
OLIVEIRA

PRO-
FESSOR 

EDU-
CAÇÃO 
FÍSICA - 
ESPOR-

TES

DESIN-
TERES-

SE

A Secretaria de Administração, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por lei e conforme autorização do Prefeito Municipal convoca os 
candidatos APROVADOS no CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 002/2023, 
abaixo:

CLASS. 
GERAL

CLASS. 
PPP

INS-
CRI-
ÇÃO

CANDIDATO CARGO

13 -- 20660
MARINA MES-

SIAS ROSA 
BRANDÃO

PEB – EDUCAÇÃO 
FÍSICA

CLASS. 
GERAL

CLASS. 
PPP

INS-
CRI-
ÇÃO

CANDIDATO CARGO

02 -- 21502
CAIO DE 

ANDRADE 
PANDOLFO

PEB- GEOGRAFIA

CLASS. 
GERAL

CLASS. 
PPP

INS-
CRI-
ÇÃO

CANDIDATO CARGO

02 -- 22432
BRUNA CAROLINA DE 

OLIVEIRA RODRI-
GUES

PEB - HIS-
TÓRIA

CLASS. 
GERAL

CLASS. 
PPP

INS-
CRI-
ÇÃO

CANDIDATO CARGO

02 -- 20960
LUCAS 

FERNANDO 
BOVELONI

PEB - MATEMÁ-
TICA

CLASS. 
GERAL

CLASS. 
PPP

INS-
CRI-
ÇÃO

CANDIDATO CARGO

06 -- 22379
JÚLIA LILIAN 

DOS REIS LE-
MOS

EDUCADOR 
INFANTIL

07 -- 20936
MARCELA REGI-
NA APARECIDA 

CONDE DE LIMA

EDUCADOR 
INFANTIL

08 -- 21749
DANIELA 

APARECIDA DA 
SILVA

EDUCADOR 
INFANTIL

09 -- 20178 DÉBORA CRIS-
TINA DA COSTA

EDUCADOR 
INFANTIL

CLASS. 
GERAL

CLASS. 
PPP

INS-
CRI-
ÇÃO

CANDIDATO CARGO

02 -- 21368
SAMUEL MAR-
COS RIBEIRO 
DE NORONHA

PROFESSOR 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA - ESPOR-
TES

CLASS. 
GERAL

CLASS. 
PPP

INS-
CRI-
ÇÃO

CANDIDATO CARGO

02 -- 21076
GIOVANA CRIS-

TINA VIEIRA 
GIMENES

PEB – AEE - DM

CLASS. 
GERAL

CLASS. 
PPP

INS-
CRI-
ÇÃO

CANDIDATO CARGO

11 -- 20588
TATIELE 

MARANHA 
LEONELLO

PROFESSOR 
EDUCAÇÃO 

BÁSICA

12 -- 21197
JANAÍNA 

CUSTÓDIO DA 
SILVA

PROFESSOR 
EDUCAÇÃO 

BÁSICA

CLASS. 
GERAL

CLASS. 
PPP

INS-
CRI-
ÇÃO

CANDIDATO CARGO

23 -- 21587 ANDRESA DA 
SILVA TAVARES PEB – APOIO

24 -- 20888 ANDRESSA RI-
BEIRO ALVES PEB – APOIO

50 06 21107
ÉRIKA FEITOSA 

FERREIRA 
GUIMARÃES

PEB - APOIO

Os candidatos deverão comparecer na sede da Gabinete do Prefeito do 
Município de Mogi Mirim, situada à Rua Conde de Parnaíba, 407, Esta-
ção Educação, Espaço Cidadão, no dia 06 de março, às 09h, munidos 
da Cédula de Identidade, onde receberão as orientações para o ingresso 
no Quadro de Cargos do Município. 
O não comparecimento no local, até o dia determinado, acarretará sua 
eliminação da referida vaga, dando direito à chamada do próximo clas-
sificado para o cargo.

Mogi Mirim, 02 de março de 2024.
  

LUCAS SILVA DE CAMARGO 
Assistente de Gestão Administrativa

ANTONIO CLAUDIO DA ROCHA SALGADO   
Secretário de Administração

CHAMADA PARA INGRESSO NO QUADRO DE CARGOS DO
MUNICÍPIO

A Secretaria de Administração informa a DESISTÊNCIA/DESINTERESSE 
do candidato aprovado no CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 003/2023, 
abaixo:

CLASS. 
GERAL

INSCRI-
ÇÃO CANDIDATO CARGO MOTIVO

03 70056 RODRIGO RODRI-
GUES BUENO

OFTALMO-
LOGISTA

DESIN-
TERES-

SE

Mogi Mirim, 02 de março de 2024.

LUCAS SILVA DE CAMARGO  
Assistente de Gestão Administrativa

                     
ANTONIO CLAUDIO DA ROCHA SALGADO 

Secretário de Administração

CHAMADA PARA INGRESSO NO QUADRO DE CARGOS DO MUNICÍ-
PIO

A Secretaria de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das por lei e conforme autorização do Prefeito Municipal convoca os can-
didatos APROVADOS no PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 002/2023, 
abaixo:

CLASS. 
GERAL

INSCRI-
ÇÃO CANDIDATO CARGO

01 50770 BRUNA APARECIDA DA 
SILVA 

PEB – LÍNGUA 
PORTUGUESA

CLASS. 
GERAL

INSCRI-
ÇÃO CANDIDATO CARGO

01 50412 APARECIDO DONISE-
TE IGINO PEB - HISTÓRIA

CLASS. 
GERAL

INSCRI-
ÇÃO CANDIDATO CARGO

01 50584 SIMONE DE SOUZA 
OLIVEIRA

PROFESSOR 
EDUCAÇÃO 

BÁSICA

02 50198 EDUARDO BERNAR-
DO DE AQUINO

PROFESSOR 
EDUCAÇÃO 

BÁSICA
Os candidatos deverão comparecer na sede da Gabinete do Prefeito do 
Município de Mogi Mirim, situada à Rua Conde de Parnaíba, 407, Estação 
Educação, Espaço Cidadão, no dia 06 de março, às 09h, munidos da 
Cédula de Identidade, onde receberão as orientações para o ingresso no 
Quadro de Cargos do Município. 
O não comparecimento no local, até o dia determinado, acarretará sua 
eliminação da referida vaga, dando direito à chamada do próximo classifi-
cado para o cargo.

Mogi Mirim, 02 de março de 2024.
  

LUCAS SILVA DE CAMARGO      
Assistente de Gestão Administrativa            

                             
ANTONIO CLAUDIO DA ROCHA SALGADO

Secretário de Administração

EDITAL DE RETIFICAÇÃO

A Prefeitura do Município de MOGI MIRIM, torna pública a retificação do 
Edital de Abertura do Concurso Público 02/2024, nos termos do item 12.11 
do referido edital, conforme segue:

Inserir no Anexo II – Programas de Provas
Conhecimentos Específicos para o emprego de Agente de Cadastramento 
Mobiliário e Imobiliário

Legislação Municipal: Lei Orgânica de Mogi Mirim, de 12/06/2010; Lei Mu-
nicipal nº 1431/1983 – Código Tributário Municipal e alterações posterio-
res; Lei Federal nº 5172/1966 – Código Tributário Nacional; Lei Municipal 
1181/1977 – Código de Posturas Municipal e alterações posteriores.

Os demais itens do Edital de Abertura permanecem inalterados.

Mogi Mirim, 01 de março de 2024.

PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito de Mogi Mirim



Sábado, 02 de março de 2024    ano IX -  n° 856 P08

Rua Artur Juliani, nº 623
Jardim do Lago 

Rua Dr. Arthur Candido de Almeida,
n.º 114 - Centro

Segunda a sexta, das 8h às 17h
(atendimento agendado)

Sede:

Posto de Atendimento Zona Leste
Segunda a sexta,  9h às 12h e 13h às 16h

O SAAE
MAIS PERTO
DE VOCÊ!
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